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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 71/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni
, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Senhor Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

QUE SE TOME PROVIDÊNCIAS A RESPEITO DA TROCA DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA PISTA
DE CAMINHADA NA SAÍDA PARA MARACAJU, NA ENTRADA DO BAIRRO ANTONIA DE SOUZA
BARBOSA.

Justificativa:
A pista de caminhada na saída para Maracaju, especialmente na entrada do bairro Antonia de Souza
Barbosa, é um local importante para a prática de atividades físicas e lazer dos moradores da região. No
entanto, a iluminação inadequada, com lâmpadas queimadas, tem causado transtornos aos usuários do
local, comprometendo a segurança e a visibilidade, principalmente durante o período da noite.

A troca das lâmpadas queimadas garantirá um ambiente mais seguro e agradável, promovendo o bem-
estar da população que utiliza a pista de caminhada. Além disso, a melhoria na iluminação contribuirá
para a prevenção de acidentes e o combate à criminalidade, proporcionando maior tranquilidade à
comunidade.

Diante disso, solicito ao Poder Executivo que tome as devidas providências para a troca das lâmpadas e
a manutenção da iluminação no local, e peço o apoio dos nobres colegas vereadores para que
possamos agilizar essa solicitação junto ao Poder Executivo.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

 

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:47:10
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